
1. AUTÓGRAFO Nº 0079-2009
 

2. AO PROJETO DE LEI Nº 0082-2009
 

1. Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS 
ARTIGOS 34 E 49 DA LEI Nº. 1.968/1997, 
QUE CRIOU O INSTITUTO MUNICIPAL 
DE SEGURIDADE SOCIAL (IMSS), 
RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DO 
REGIME PRÓPRIO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

1.  
2. Art. 1º Os artigos 34 e 49 da Lei n°. 1.968, de 21 de maio de 1997, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 34. …...........................................................................................................
…........................................................................................................................

§ 5º As receitas de que trata este artigo somente poderão ser utilizadas para 
pagamento de benefícios previdenciários do IMSS e da taxa de administração 
destinada à manutenção deste Instituto.

§ 6º O valor anual da taxa de administração mencionada no § 5º deste 
artigo será de 2% (dois por cento) do valor total da remuneração, proventos 
e pensões pagos aos segurados e beneficiários do IMSS no exercício 
financeiro anterior.

§ 7º O IMSS poderá constituir reserva com as sobras do custeio das 
despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se 
destina a taxa de administração.” (NR)

“Art. 49. As inspeções médicas para efeito de aposentadoria serão realizadas 
por junta médica de, pelo menos dois médicos designados pelo IMSS, ou 
pelo Médico Perito do IMSS, desde que tenha em mãos relatórios e exames 
complementares que justifiquem o ato.” (NR)

3. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de dezembro de 2009.
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